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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
a Mensagem (SF) nº 87, de 2024, da Presidência 
da República, que submete à apreciação do 
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 
com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, o nome do Senhor WADIH NEMER 
DAMOUS FILHO, para exercer o cargo de 
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS, na vaga decorrente do 
término do mandato de Paulo Roberto Vanderlei 
Rebello Filho em 21 de dezembro de 2024. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
e em consonância com o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.961, 
de 28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar 
– ANS e dá outras providências, o Presidente da República submete, por 
meio da Mensagem (SF) nº 87, de 2024 (Mensagem nº 1.613, de 2024, na 
origem), à apreciação dos membros do Senado Federal o nome do Senhor 
Wadih Nemer Damous Filho para exercer o cargo de Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

Junto à Mensagem, foram encaminhados o curriculum vitae 
(CV) do indicado e declarações e certidões expedidas por órgãos públicos. 

S
F

/
2

5
1

7
0

.
9

3
5

9
3

-
6

5



 
 

Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II, Ala Senador Tancredo Neves, Gabinete 54 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6706 a 3303-6713 – Fax +55 (61) 3303-6714 – sergiopetecao@senador.gov.br 

 

O CV recebido aponta que o Senhor Wadih Nemer Damous 
Filho é formado em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(UERJ) e tem mestrado em Direito Constitucional e do Estado pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

Sua carreira profissional se deu principalmente na advocacia, 
tendo atuado como advogado do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos 
do Rio de Janeiro, do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias 
do Rio de Janeiro, do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Borracha 
do Rio de Janeiro e da Associação dos Funcionários do BNDES. 

 O indicado cita também suas experiências como Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Seção Rio de Janeiro, de 2007 a 
2012, Presidente da Comissão da Verdade do Rio de Janeiro, de 2013 a 2015, 
Presidente da Comissão Nacional de Direitos Humanos do Conselho Federal 
da OAB, de 2014 a 2015, Deputado Federal, pelo Partido dos Trabalhadores 
(PT), de 2015 a 2018, e de Assessor Técnico na Liderança do PT na Câmara 
dos Deputados, de 2019 a 2022. 

Atualmente, exerce o cargo de Secretário Nacional do 
Consumidor, no Ministério da Justiça e Segurança Pública, desde janeiro de 
2023. 

Ainda, o Senhor Wadih Nemer Damous Filho registra em seu 
CV o exercício de mandatos como Presidente do Centro Acadêmico Luiz 
Carpenter, da Faculdade de Direito da UERJ, de Presidente do Diretório 
Central dos Estudantes (DCE) da UERJ e de Presidente do Sindicato dos 
Advogados do Estado do Rio de Janeiro. 

Assim, a documentação descrita apresenta as atividades 
profissionais exercidas pelo indicado, visando a atender ao disposto no item 
1 da alínea a do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 
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Para satisfazer ao item 2 da alínea a do inciso I do art. 383 do 
Risf, o CV do indicado lista uma publicação em que figura como autor: o 
livro “Medidas Provisórias no Brasil”, de 2005, pela editora Lumen Juris, 
em coautoria com Flávio Dino, Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Para cumprir as exigências descritas na alínea b do inciso I do 
art. 383 do Risf, o indicado apresentou as seguintes declarações: 

i. de que não possui parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade 
profissional; 

ii. de que é sócio e administrador da empresa Damous 
Advogados Associados, cujo número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é 
14.067.640/0001-23; 

iii. de que tem regularidade fiscal junto às Fazendas Federal e 
do Distrito Federal, onde reside atualmente, com certidões 
negativas comprobatórias dessa situação em anexo, emitidas 
pelo Governo do Distrito Federal e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional; 

iv. de que participa do Conselho Fiscal da Empresa Brasil de 
Comunicação (EBC) desde 18 de outubro de 2023; 

v. de que figura como polo passivo em nove ações judiciais, 
sendo quatro cíveis e cinco criminais. 

Finalmente, para demonstrar que possui experiência 
profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para 
o exercício do cargo de Diretor-Presidente da ANS, em obediência ao 
disposto na alínea c do inciso I do art. 383 do Risf, o Senhor Wadih Nemer 
Damous Filho encaminhou argumentação escrita na qual destaca sua longa 
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atuação na advocacia e também experiências relacionadas diretamente com 
o ramo da saúde suplementar, como quando trabalhou com questões técnico-
operacionais da gestão do plano de saúde administrado pela Caixa de 
Assistência dos Advogados do Rio de Janeiro, vinculada à OAB, e também 
na Secretaria Nacional do Consumidor, em que essa temática se impôs como 
item prioritário em sua pauta de atuação. Pontuou, ainda, ter participado de 
intensos debates acerca de projetos de lei sobre a regulação do setor enquanto 
Deputado Federal. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que esta 
Comissão tem condições de deliberar sobre a indicação do nome do Senhor 
Wadih Nemer Damous Filho para exercer o cargo de Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, na vaga decorrente do término do 
mandato de Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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